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Resolução nº 414/2010 
• Classe Residencial 
• Classe Industrial 
• Classe Comercial 
• Classe Rural 

• Agropecuária rural 
• Agropecuária urbana 
• Residencial rural 
• Cooperativa de eletrificação rural 
• Agroindustrial 
• Serviço público de irrigação rural 
• Escola agrotécnica 
• Aquicultura 

• Classe Poder Público 
• Classe Iluminação Pública 
• Classe Serviço Público 
• Classe consumo próprio 

 

 Atualmente não há a 
subclasse turismo rural. 

 Não há, portanto, uma 
quantificação do impacto 
regulatório. 
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Orçamento da CDE 
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Revisão Extraordinária de março de 2015 
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 Conclusões. 
 

 Há uma série de subsídios cruzados no setor elétrico. 
 Os benefícios são concentrados e os custos diluídos. 
 Individualmente os benefícios fazem sentido. 
 No agregado, impactam bastante as tarifas finais. 
 Há que se ponderar se o benefício concentrado supera os custos a 

serem arcados pelos demais consumidores de energia elétrica.  
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Obrigado! 

Proporcionar condições 
favoráveis para que o mercado 

de energia elétrica se 
desenvolva com equilíbrio 

entre os agentes e em 
benefício da sociedade. 


